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EDITORIAL

Em todo início de gestão se abre uma janela única de oportunidade para a promoção de ques-
tões que envolvem reflexão, mudança de atitude e novos desafios. É mais facilmente possível 
sair de nossa zona de conforto, do “piloto automático” cotidiano que naturalmente a todos 

envolve. Atuação é uma revista do Ministério Público Federal (MPF) em Alagoas que surge trazendo 
consigo as ideias da prestação social de contas e da proximidade. O intuito é apresentar as ações do 
MPF no estado e buscarmos, assim, aproximar a atuação institucional da sociedade, que é nossa real 
razão de existir.

É missão do Ministério Público a defesa do interesse público, da Constituição Federal e das garan-
tias fundamentais dos indivíduos. A revista que o leitor tem em mãos busca trazer de forma bastante 
direta e em uma linguagem acessível o resultado de parte do nosso trabalho. Nas próximas páginas 
pode-se encontrar alguns dos casos concretos que contaram com atuação direta do MPF/AL, seja 
na seara eleitoral ou do meio ambiente, no âmbito da tutela coletiva e direitos dos cidadãos, ou na 
temática do combate à corrupção e dos crimes federais. Há ainda espaço destacado para a crescente 
atuação extrajudicial, notadamente na forma de recomendações que foram expedidas a fim de orien-
tar e pautar entes públicos e privados a se adequarem à legislação.

Nesta primeira edição, destacamos um candente assunto objeto de audiência pública realizada na 
sede do próprio MPF em Alagoas. Trata-se do debate a respeito da participação feminina nas eleições 
- tema delicadíssimo, ainda repleto de preconceitos e visões patriarcais. A proximidade das eleições 
de 2018 apontou para a oportunidade da matéria e, também, o desejo que ela possa funcionar como 
um chamado ao público feminino em dizer não às “candidaturas laranjas”.

Esperamos que gostem da novidade e que nossos canais de comunicação, que constam na con-
tracapa deste informativo, sejam utilizados também como forma de aproximação da Instituição. A 
proximidade entre Ministério Público e sociedade é um ideal que a todos beneficia. Boa leitura!

Nasce uma revista

Marcial Coêlho
Procurador-Chefe 



MPF Digital: MPF/AL promove 
integração com outras instituições

A Procuradoria da República em Alagoas (PR/AL) vem modernizando sua rotina de serviços e 
implantando o procedimento administrativo e extrajudicial eletrônico nas unidades alagoanas, 
sediadas em Maceió e em Arapiraca. O Setor de Protocolo recebe as representações (“denún-

cias”) e demais documentos por meio do e-mail pral-protocolo@mpf.mp.br. 
Nesta entrevista, o procurador-chefe da PR/AL, Marcial Duarte Coêlho, explica a atitude pioneira 

que foi adotada com a expedição de ofícios para os órgãos que mais diligenciam junto às unidades ala-
goanas informando que o MPF agora é Digital, acompanhando a virtualização dos processos realizada 
pelo Poder Judiciário.
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Procurador-chefe Marcial Coêlho explica a importância do procedimento 
digital no MPF

Qual a importância do Único Digital para o 
MPF?
Marcial Coêlho - O uso de ferramentas tecno-
lógicas vem para promover um grande serviço à 
Administração Pública e especialmente ao MPF, 
que é uma instituição grande, tem a dimensão 
de todo o Brasil. Há uma série de implicações 
positivas na adoção da tecnologia. Primeiro, o 
contato com o cidadão, o acesso à informação se 
torna muito facilitado com os mecanismos digi-
tais. Segundo, há uma economia de recursos e de 
tempo, basta o “click” de um botão para o pro-
cesso ser enviado a qualquer unidade do país. E, 
por fim, a adoção dos meios digitais proporciona 
maior disponibilidade de tempo e espaço para 
procuradores e servidores, que passam a poder 
atuar nos procedimentos mesmo remotamente. 
Assim, a depender da urgência do caso, a provi-
dência poderá ser adotada imediatamente.

Quais medidas já foram adotadas na Procura-
doria da República em Alagoas para a efetiva 
implantação do MPF Digital?
Marcial Coêlho - Depois do treinamento e da 
alta adesão dos participantes, submetemos aos 
demais procuradores um calendário mais próxi-
mo que o sugerido pela PGR e todos concorda-
ram. Tornando, assim, o MPF Digital uma rea-
lidade na PR/AL e na PRM-Arapiraca. Foram 
disparados inúmeros expedientes a órgãos dos 
três níveis de governo que costumeiramente estão 

em contato conosco. Demos ciência da adoção do 
MPF Digital, dos canais de comunicação e solici-
tamos que também passem a utilizar esses canais. 
Também divulgamos no nosso portal da internet 
para que a informação alcançasse o máximo de 
pessoas.

Em sua avaliação, por que em Alagoas houve 
essa disposição maior? 
Marcial Coêlho - Isso é difícil dizer. Acredito 
que os procuradores daqui, de certa forma, já es-
tavam mexendo, já estavam curiosos a respeito 
do sistema digital. Como não somos uma unida-
de tão grande, foi mais fácil que chegasse a eles 
a ideia de implantação. Os números do treina-
mento em termos de procuradores e servidores 
que participaram já deram uma ideia da adesão 
ao Único Digital em Alagoas. E eu acredito que
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Especialmente órgãos públicos e pessoas ju-
rídicas em geral, quando do envio de represen-
tação/documento, devem indicar no campo 
“assunto” do e-mail (para  pral-protocolo@mpf.
mp.br) a expressão “MPF DIGITAL”, com a fi-
nalidade de melhor identificar na caixa postal do 
Setor de Protocolo. Em seguida, a Procuradoria 
da República acusará recebimento da mensagem 
eletrônica e informará, também por e-mail, o 
número do protocolo, no sistema de cadastra-
mento de documentos/procedimentos (Sistema 

Único), para posterior acompanhamento por 
parte do remetente.

A fim de uniformizar as medidas e esclarecer 
os interessados em demandas junto ao MPF, 
ressalta-se que os arquivos digitalizados deverão 
ser enviados em formato PDF pesquisável (PD-
F/A), em definição de, no mínimo, 200 dpi com 
OCR. A capacidade da caixa postal eletrônica 
para recebimento de arquivos é de 20 MB, arqui-
vos com tamanho superior deverão ser enviados 
em disco óptico (CD ou DVD) ou pen drive.

O Ministério Público Federal (MPF) desen-
volveu uma ferramenta para auxiliar o cidadão 
que deseja acompanhar o trâmite de processos 
no órgão, por meio de e-mail cadastrado. O Sis-
tema Push é um serviço gratuito e automático 
de acompanhamento de novas movimentações 
(andamentos ou fases) dos documentos em trâ-

mite no MPF.
Para utilizar a funcionalidade é necessário 

efetuar o cadastro no Portal do Cidadão. Após 
o cadastro, estará disponível a aba Sistema Push, 
que possibilitará a adição de documentos, pro-
cessos ou procedimentos que sejam do interesse 
do cidadão receber o andamento por e-mail.

todos enxergaram as vantagens 
dessa implantação, que passará 
por um período de adaptação – 
como em toda mudança –, mas 
que depois compensará. 

E agora, o que esperar depois 
da implantação do MPF Digi-
tal? 
Marcial Coêlho - É possível 
que ainda durante algum perí-
odo um ou outro procedimen-
to venha em meio físico, a de-
pender da dificuldade no caso 
concreto. O que é natural, até 
porque os procedimentos físicos 
vão continuar existindo até que 
finalmente sejam concluídos. Eu 
acredito que em cerca de 60 dias 
a unidade já estará bem acos-
tumada à nova prática. E com 
isso esperamos que as vantagens 

comecem a ser colhidas: a velo-
cidade, a facilidade, a simplifica-
ção do registro. Esperamos que 
os benefícios do sistema come-
cem a dar frutos.

Como a nova interface do 
Único Digital facilita neste 
processo?
Marcial Coêlho - Essa nova 
roupagem do Único Digital fi-
cou muito melhor, a interface 
ficou mais amigável, mais atra-
ente, está mais intuitiva, acho 
que está mais voltada ao usuário 
final mesmo, aquele que não 
precisa necessariamente mexer 
no operacional. Eu tenho um 
espelho mais real do meu gabi-
nete, tenho acesso a estatísticas 
e a outros sistemas do MPF de 
forma mais fácil e rápida.

O uso de ferramentas 
tecnológicas vem 

para promover um 
grande serviço à 

Administração Pública e 
especialmente ao MPF

Marcial Coêlho
Procurador-Chefe 

 do MPF/AL

ENTENDA O MPF DIGITAL

SISTEMA PUSH

ENTREVISTA
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Expansão Imobiliária em São Miguel 
dos Milagres e região desperta preocupação

Construções de empreendimentos imobiliários em Área de Preservação 
Ambiental (APA) Costa dos Corais é tema de audiência pública

Há pouco mais de 
cinco anos, Alagoas 
tem se consolidado 

como a “capital dos réveillons”. 
Ação de marketing patrocinada 
por empresas privadas e órgãos 
públicos voltada para a atração 
de turistas na alta temporada. 
Assim, em pleno verão as praias 
alagoanas estão repletas de tu-
ristas, que aquecem a economia 
local e usufruem de estruturas 
montadas especialmente para o 
período.

A chegada de turistas fez sur-
gir novas oportunidades de ne-
gócios, entre eles, a exploração 
do turismo na região que abran-
ge os municípios de São Miguel 
dos Milagres e Passo de Cama-
ragibe. A expansão imobiliária 
nesta localidade tem preocupa-
do as autoridades ambientais, 
especialmente os Ministérios 
Públicos Federal e Estadual.

No início do ano de 2017, 
representantes dos órgãos mi-
nisteriais inspecionaram cinco 
empreendimentos imobiliá-

rios em construção na Área de 
Preservação Ambiental (APA) 
Costa dos Corais, no municí-
pio de São Miguel dos Milagres 
e região vizinha, a fim de cons-
tatar a observância às normas 
ambientais, bem como o im-
pacto de tais construções.

Diante das vistorias, foram 
constatados indícios de dano 
ambiental pelo menos no em-
preendimento Vila dos Pesca-
dores, na praia de Marceneiro, 
no município de Passo de Ca-
maragibe, que avança nos limi-
tes da faixa de praia e a proxi-
midade a um manguezal expõe 
possível intenção de escoamen-
to de esgoto para o rio. A partir 
das apurações, o MPF recomen-
dou que o Instituto do Meio 
Ambiente revisasse a concessão 
de licença ambiental  a dois em-
preendimentos Reserva dos Mi-
lagres e Vila dos Pescadores.

Os membros do MPF e do 
MP pretendem atuar conjunta-
mente na fase de investigação e 
de possível adoção de medidas 

preventivas na região, a fim de 
evitar que estes e outros empre-
endimentos imobiliários arris-
quem o desenvolvimento sus-
tentável do turismo na região, 
bem como ponham em risco a 
saúde pública com poluição dos 
recursos hídricos na localidade. 
Assim, promoveram, em 30 de 
agosto, uma audiência pública 
para debater os avanços e riscos 
ao meio ambiente que a cons-
trução de empreendimentos 
imobiliários pode acarretar.

Para a procuradora da Re-
pública Raquel Teixeira, que 
está atuando em parceria com 
o promotor de Justiça Thia-
go Chacon, a atuação do MPF 
pode evitar danos ao meio am-
biente e o comprometimento 
da região ainda preservada da 
ação degradante dos seres hu-
manos. “Com essas averigua-
ções, vamos adotar medidas 
para evitar que a construção 
desses empreendimentos cau-
sem dano irreversível ao meio 
ambiente”, explicou.

MEIO AMBIENTE

Crédito: GoogleMPF/AL 6
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Ações sustentáveis
Na Procuradoria da República em Alagoas

Entre as funções institucionais do Ministério 
Público Federal (MPF) previstas na Constituição 
Federal está a proteção do meio ambiente, seja 
por meio de ações judiciais ou extrajudiciais. Em 
2013, foi instituído o Comitê Nacional de Ges-
tão Socioambiental, com o objetivo de definir 
diretrizes e alinhar as ações internas de susten-
tabilidade que já vinham sendo realizadas pelo 
órgão em todo o país, inclusive na Procuradoria 
da República em Alagoas (PR/AL).

Sustentabilidade - Desde 2011, vigora um 
termo de compromisso entre a PR/AL e a Coo-
perativa de Recicladores de Alagoas, que tem por 
finalidade a doação de material reciclável (papel, 
papelão, copos descartáveis, garrafas de plástico, 
metais diversos) aos cooperados como forma de 
contribuir para a causa socioambiental e gerar 
fonte de renda aos catadores. Além disso, nos 
editais para aquisição de mobiliário da unidade, 
há exigência da apresentação de Certificado de 

Regularidade válido quanto ao registro do fabri-
cante do produto no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Federais.

Ecotime - Seguindo as orientações do Manual 
de Gestão Socioambiental do MPF, a Procura-
doria da República em Alagoas compôs seu Eco-
time - equipe responsável pela elaboração e exe-
cução do Programa de Gestão Socioambiental da 
unidade.

O primeiro passo do grupo já foi dado com a 
análise da neces sidade de realização de um diag-
nóstico socioam biental. O próximo passo exigi-
rá mobili zação de todos que fazem parte da PR/
AL, o planejamento, implementação e manuten-
ção de novas ações sustentáveis na unidade.

>>>      A chefia do MPF em Alagoas parabeniza a to-
dos os colaboradores que se dispuseram a abraçar 
esta causa.

MEIO AMBIENTE

Ecotime da PR/AL. Da esquerda para a direita: Lívia Martins, Lívia Moura, Thiago Pacífico, Patrícia Andrade, 
Cícero Omena, Niedja Kaspary, Renata Pereira e Douglas Almeida.
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Enfim, servidores são nomeados para UTI 
neonatal da Maternidade Escola 

Santa Mônica
Nomeação de 158 profissionais deve garantir funcionamento de leitos de UTI e 

UCI neonatal da Maternidade Escola Santa Mônica

A situação da Maternidade Escola Santa Mô-
nica vem sendo acompanhada de perto pelo 
Ministério Público Federal em Alagoas (MPF/
AL) e pelo Ministério Público Estadual (MP/
AL). Desde 2015, os órgãos ministeriais cobram 
o pleno funcionamento da maternidade destina-
da a parturientes de média e alta complexidade e 

recém-nascidos de alto risco.
Após reunião com o MP/AL e de recomen-

dação do MPF/AL ao Ministério da Saúde, o go-
verno do estado de Alagoas convocou, enfim, no 
dia 20 de junho, 158 profissionais da reserva téc-
nica do concurso para a Universidade Estadual 
de Ciências da Saúde de Alagoas (Uncisal). A no-
meação dos profissionais assegura o pleno fun-
cionamento da Unidade Terapia Intensiva (UTI) 
e da Unidade de Cuidados Intensivos (UCI) neo-
natal, totalizando 26 leitos.

A expiração do concurso, em julho de 2017, 
foi ressaltada pelo MPF quando da expedição de 
recomendação ao Ministério da Saúde (em mar-
ço), para que revisasse/suspendesse os valores 
repassados ao governo do estado, uma vez que 
poderiam estar sendo enviados mais recursos 
relativos ao Programa Rede Cegonha do que o 
correspondente pelo pleno funcionamento da 
maternidade.

Profissionais - Foram nomeados 10 médicos neonatologistas, 13 nutricionistas, 32 enfermeiros 
especializados em neonatologia, 100 técnicos em enfermagem, 2 técnicos de radiologia e um farma-
cêutico - profissionais necessários para a operacionalização efetiva dos 26 leitos pendentes, sendo 15 
para UCI e 11 para UTI, todos destinados a recém-nascidos.

A procuradora da República Roberta Bomfim, titular da Procuradoria Regional dos Direitos do 
Cidadão, registrou a importância da atuação dos Ministérios Públicos na garantia do atendimento 
médico neonatal de qualidade em Alagoas. “Atuar conjuntamente com o MP fortalece as institui-
ções e a busca por uma solução mais rápida para os anseios da população. Esta conquista é mais um 
avanço para a garantia efetiva do atendimento médico no estado. Os órgãos ministeriais continuarão 
vigilantes e atuantes”.

CIDADANIA

Maternidade Escola Santa Mônica

Crédito: Google

Insumos - Mais recentemente, o MP de Alagoas ingressou com uma ação civil pública contra o 
Estado para garantir que material indispensável ao atendimento médico hospitalar dos recém-nas-
cidos fosse garantido à maternidade escola Santa Mônica, visto que médicos e demais profissionais 
estariam denunciando a falta de medicamentos e demais insumos, o que estaria impedindo o atendi-
mento na UTI e UCI Neonatal.
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Depois de sete anos 
do maior desastre 
natural recente que 

atingiu 15 municípios e deixou 
mais de 53 mil desabrigados só 
no estado de Alagoas, o muni-
cípio de Santana do Mundaú, 
o Estado de Alagoas e a União 
Federal - em conjunto - terão de 
apresentar o terreno escolhido 
para a construção/mobilização 
da escola municipal Denilma 
Bulhões atingida pela enchente 
de 2010.

Tal obrigação se deu após 
várias tentativas por parte do 
Ministério Público Federal em 
Alagoas (MPF/AL) em solucio-
nar o caso extrajudicialmente. 
Sem êxito, ajuizou ação civil 
pública quando foi concedida 
liminar pela Justiça Federal. Se 

os réus não cumprirem a deter-
minação judicial no prazo esti-
pulado, serão multados diaria-
mente em R$ 1 mil por dia de 
atraso.

A liminar foi concedida nos 
autos do processo n 0800116-
51.2017.4.05.8002 e derivou de 
ação proposta pela procurado-
ra da República Roberta Lima 
Barbosa Bomfim com o objeti-
vo de garantir que as obras de 
construção da escola Denilma 
Bulhões sejam, por fim, reali-
zadas. Na ação, o MPF pediu 
à Justiça Federal, além da apre-
sentação do terreno escolhi-
do, que a MVC Componentes 
Plásticos inicie e conclua a obra 
às suas próprias custas, no pra-
zo máximo de 60 dias. E que 
os entes federativos fiscalizem 

adequadamente a construção da 
escola.

O magistrado, em sua deci-
são, destacou a atuação da pro-
curadora Roberta Bomfim que 
passou “por verdadeira via cru-
cis, desde o ano de 2013, objeti-
vando a remobilização da Esco-
la Municipal Denilma Bulhões. 
Sobreleva notar que, aqui, não 
se trata de escassez de recursos, 
nem de "escolhas trágicas" pelo 
administrador, pois o dinheiro 
existe e a obra, até o momento, 
só não foi executada em virtu-
de da flagrante desídia, incúria 
e desleixo do estado de Alagoas 
e do município de Santana do 
Mundaú, mesmo com os esfor-
ços envidados pelo Ministério 
Público Federal”.

Município, Estado e União são obrigados a 
reconstruir escola destruída por enchente 

em 2010
Justiça concedeu liminar obrigando entes federativos a indicarem terreno apro-

priado para construção de escola modular em Santana do Mundaú

Os primeiros terrenos destinados para a re-
construção da escola Denilma Bulhões - (equi-
pamento modular de educação) composta de 
seis salas de aulas no município de Santana do 
Mundaú - se mostraram inadequados para o fim. 
Temporariamente, os estudantes foram realoca-
dos na antiga Escola Manoel de Matos, que não 
possui condições de funcionamento por se en-
contrar em local com risco de novas enchentes.

A inadequação do terreno, segundo constatou 
o MPF por meio do inquérito civil, era de conhe-
cimento de todos, mas ainda assim foi indicado 
para a construção da escola e a Comissão Espe-
cial de Apoio e Acompanhamento do Ministério 
da Educação atestou que o terreno disponibili-

zado para a construção da escola no município 
de Santana do Mundaú era compatível. Daí a 
responsabilidade solidária da União.

Diante das informações apuradas em sede de 
inquérito civil - considerando o período já trans-
corrido, a gravidade da situação, o prejuízo ao 
patrimônio público, a magnitude da política pú-
blica envolvida e o claro prejuízo social à digni-
dade das vítimas da enchente do ano de 2010 - , 
não restou outra alternativa ao MPF senão ajui-
zar a ação civil pública, visando garantir a aqui-
sição de um equipamento modular de educação, 
composto de seis salas de aulas, no município de 
Santana do Mundaú.

Terrenos inapropriados
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ELEITORAL

Participação das mulheres na política deve ser 
estimulada nas eleições

A tripla jornada de tra-
balho feminina, a dife-
rença de salários, o as-

sédio de chefes, a violência em 
casa, a discriminação na hora 
da contratação, a entrevista de 
emprego diferenciada, a guerra 
dos sexos, a luta por igualdade, 
o espaço garantido por lei, o 
voto feminino. Todos temas de 
interesse das mulheres, de inte-
resse da sociedade, temas essen-
ciais para o dia a dia de milhões 
de brasileiras que enfrentam 
rotinas extenuantes, humilhan-
tes e ainda assim impossíveis de 
serem mudadas. Impossíveis?

Para muitas dessas mulhe-

res esta realidade é a única que 
conhecem, a única que lhes 
foi apresentada por uma so-
ciedade ainda arcaica, onde o 
machismo é escondido, mas 
está presente. Basta sensibili-
dade para perceber. A mulher 
que não tem culpa do estupro, 
mas tem culpa de usar a rou-
pa que usa, de se expor como 
se expõe, de beber como bebe.

Ainda assim a lei tem avan-
çado, e a partir da luta de mu-
lheres destemidas, aguerridas e  
inconformadas conquistas têm 
se consolidado, como é o caso 
da política afirmativa que asse-
gura que, nas eleições, pelo me-

nos 30% das candidaturas de 
um partido sejam de mulheres. 
Ou seja, antes de um terceiro 
homem se candidatar é preciso 
que uma mulher seja candida-
ta. Parece muito! No Brasil de 
hoje parece um espaço gran-
de, mas ainda é negligenciado.

Nas eleições de 2016 foram 
registradas 14.417 candidatu-
ras consideradas fictícias, só 
de mulheres – havendo em 
Alagoas 449 candidatas do 
sexo feminino que não obti-
veram votos nas urnas, cha-
madas “candidaturas laranjas”.

Proximidade das eleições deve alertar mulheres para não servirem de 
“candidatas laranjas” e lutarem por espaços nos guias eleitorais, nos 

recursos de campanha e no fundo partidário



Participação das mulheres na política deve ser 
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Audiência Pública
Afim de discutir essa situação e outras, suas 

causas e consequências, a Procuradoria Regio-
nal Eleitoral em Alagoas (PRE/AL) realizou a 
audiência pública “Participação Feminina na 
Política”. Participaram da mesa a procuradora 
regional Eleitoral em Alagoas, Raquel Teixeira; 
a procuradora regional Eleitoral substituta, Al-
dirla Albuquerque e a procuradora da República 
Cinara Bueno, representando a tutela coletiva e 
os direitos dos cidadãos.  O evento ainda contou 
com a presença do procurador-chefe do Ministé-
rio  Público Federal (MPF) em Alagoas, Marcial 
Coêlho. 

Raquel Teixeira presidiu a mesa e deu início à 
audiência afirmando que a representatividade ínfi-
ma das mulheres na política afeta sua inclusão na 
sociedade. “Hoje não temos nenhuma represen-
tante mulher alagoana no Congresso Nacional. 
As leis são criadas em sua maioria por homens, 
mas as mulheres são obrigadas a obedecê-las. Di-
ferenças salariais, violência doméstica, assédio 
moral e sexual só podem ser minimizados com a 

representatividade efetiva da mulher nos poderes 
legislativo e executivo”, argumentou.

“Nas eleições de 2016, 449 candidatas em Ala-
goas não obtiveram sequer um voto, isto mostra 
que não basta criar cotas de gênero, é preciso efe-
tivar estas cotas e fazer valer a lei”, destacou a pro-
curadora Aldirla Albuquerque.

Finalizando as considerações iniciais, a procu-
radora Cinara Bueno expôs uma reflexão a respei-
to do papel da mulher na sociedade. “Nós somos 
a maioria populacional, e porque sofremos opres-
são? Somos ensinadas que alguns espaços e algu-
mas funções não são nossos. Aprendemos isto des-
de pequenas, às vezes nas nossas casas. A mudança 
passa pela desconstrução dessas ideias que muitos 
têm como verdade. Precisamos combatê-las com 
argumentos lógicos, racionais e científicos”.

Ao final das colocações, foi aberto um debate 
junto aos presentes, dentre eles, líderes de parti-
dos, políticas, pré-candidatas, profissionais da edu-
cação, ativistas e representantes de instituições.
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O Brasil conta com 
uma população de 
aproximadamente 

203,2 milhões de habitantes, 
sendo 104,772 milhões de mu-
lheres, ou seja, 51,6% da popu-
lação total. Paradoxalmente, 
essa maioria populacional não 
tem correspondência na repre-
sentatividade na política, ou 
seja, nas decisões do destino do 
país. E isso traz consequências.

Essa desigualdade tem ori-
gem histórica, a luta pelo direi-
to de voto feminino se iniciou 
na Inglaterra nos idos 1792. E 
só foi efetivado pela primeira 
vez em 1893, na Nova Zelân-
dia, quando as mulheres pude-
ram votar pela primeira vez.

No Brasil, apenas em 1932, 
quando Getulio Vargas pro-
mulgou o código eleitoral, fi-
nalmente as mulheres puderam 
votar. Sem dúvida há um ranço 
do patriarcado que predomi-
nou no mundo e no Brasil e que 
até hoje deixa marcas. Se bem 
lembramos, até um dia desses, 
a mulher casada precisava da 
autorização do marido para tra-
balhar.

De lá pra cá, apesar das mu-
lheres terem atingido um exce-
lente grau de instrução e de es-
tar alçando cargos cada dia mais 
importantes, ainda não tem um 
papel decisivo na formação das 
leis ou dos destinos políticos do 
país.

As mulheres ocupam aproxi-
madamente 13% dos cargos nas 
câmaras nacionais, na Câmara 
dos deputados apenas 10% das 

cadeiras e no Senado não chega 
a 15%! Em comparação com a 
situação mundial, o Brasil tem 
uma das piores taxas de parti-
cipação feminina, ocupando a 
155ª posição no ranking, atrás 
de países como Afeganistão e 
Iraque.

A fim de reverter ou, ao 
menos, minimizar essa dispari-
dade, foi estabelecida ação afir-
mativa, no sentido de garantir 
a cota de gênero de no mínimo 
30% de cada gênero nas candi-
daturas dos partidos e coliga-
ções.

Para que o objetivo da nor-
ma seja atendido é preciso que 
as candidaturas sejam efetivas, 
ou seja, que as mulheres candi-
datas realmente tenham acesso 
ao fundo partidário e apoio 
para uma possível eleição e 
consequente acesso ao cargo em 
disputa.

Ocorre que, em muitos 
casos essas candidaturas são 
fictícias e lançadas apenas 
para atender ao requisito le-
gal, sem interesse e empenho 
na campanha e na divulgação 
de plataforma de trabalho. 
É necessário que essa realidade 
seja mudada. Como podemos 
ter leis que protejam a maio-
ria da população se as mesmas 
leis são elaboradas pela minoria 
no poder? A falta de represen-
tatividade feminina deságua 
na contínua falta de igualdade, 
com consequente aumento de 
violência de gênero, disparida-
de de salários no desempenho 
das mesmas funções e etc.

Precisamos de maior empe-
nho por parte dos partidos e 
conscientização da população 
a cerca da necessidade de ga-
nharmos mais espaço nas deci-
sões e na elaboração de políti-
cas públicas mais igualitárias! 
A letra da lei por si só não efeti-
va direitos. Sejamos vigilantes e 
atentos! Precisamos de uma so-
ciedade inclusiva, na qual as ne-
cessidades de cada grupo social 
sejam consideradas e atendidas.  
Vivemos numa sociedade he-
terogênea, e assim precisamos 
estar representados.

ARTIGO

“Precisamos de uma 
sociedade inclusiva, na 
qual as necessidades 
de cada grupo social 
sejam consideradas 

e atendidas. Vivemos 
numa sociedade 

heterogênea, e assim 
precisamos estar 

representados
Raquel Teixeira

Procuradora Regional
Eleitoral  em Alagoas

RAQUEL TEIXEIRA

Precisamos de uma sociedade inclusiva
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Alguns gestores e ex-gestores têm sido 
alvo de ações civis públicas por ato 
de improbidade administrativa e de-

núncias por crime contra a Lei de Licitações 
em decorrência de fraudes identificadas pelos 
órgãos de fiscalização da União e constatadas 
em investigações do Ministério Público Fede-
ral, especialmente pelo Núcleo de Combate à 
Corrupção.

Um dos itens mais descumpridos dos Por-
tais da Transparência em municípios alagoanos 
é a disponibilização adequada de informações 
sobre licitações e contratos, justamente onde o 
Ministério Público encontra mais irregularida-
des gerando ações de improbidade administra-
tiva contra prefeitos e ex-prefeitos.

Dois ex-prefeitos, além de ex-secretários e 
empresários foram acusados de improbidade e 
denunciados por fraude em licitações nos mu-
nicípios de Jacuípe e Campo Alegre.

Jacuípe

O Ministério Público Federal em Alagoas 
(MPF/AL) ajuizou ação civil pública contra o 
ex-prefeito de Jacuípe Amaro Jorge Marques da 
Silva, por atos de improbidade administrativa, 
praticados em 2008 e 2009. O gestor é acusado 
de irregularidades na aplicação de recursos fe-
derais transferidos ao município por meio do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (Fundeb).

O Núcleo de Combate à Corrupção do 
MPF constatou que Amaro Jorge realizou 
contratação de pessoal sem concurso público, 
não comprovou as supostas despesas realizadas 

com recursos federais e ainda praticou irregu-
laridade no processo de licitação para recupera-
ção de quatro escolas municipais.

                                       Campo Alegre

José Maurício Tenório, ex-prefeito de Cam-
po Alegre, responderá a duas ações por atos de 
improbidade administrativa, sendo uma ação 
civil pública e uma denúncia criminal. Além 
do ex-gestor, também foi denunciado Marco 
Antonio Rocha Guimarães, empresário con-
tratado diretamente para fornecimento de gê-
neros alimentícios para merenda escolar com 
recursos federais do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).

Investigações do MPF apontaram para a 
prática de dispensa indevida e direcionamento 
em contratação, no ano de 2009, durante a ges-
tão do ex-prefeito. As investigações realizadas 
pela Controladoria Geral da União (CGU) e 
pelo MPF indicaram que os réus cometeram 
crime de dispensa indevida de licitação com di-
recionamento na contratação direta e informal 
da empresa Mar Guimarães – ME, sem sequer 
realizar uma prévia cotação de preços junto a 
outros fornecedores e sem ao menos formali-
zar um processo de dispensa de licitação.

Para o MPF, “o ex-prefeito não se baseou 
em critérios objetivos e afinados com as ex-
pectativas da coletividade e foi impelido por 
motivos estranhos à realização do interesse 
público”. O empresário beneficiado, segundo 
provas juntadas na denúncia, não possuía capa-
cidade operacional para atender às demandas 
do município que o contratou.

Portais da Transparência 
auxiliam combate à corrupção 

em prefeituras alagoanas
Municípios omitem informações relacionadas aos processos licitatórios

IMPROBIDADE
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Operação Triângulo das Bermudas leva 
à prisão de Celso Luiz por desvio de verbas

MPF pede a condenação do ex-prefeito a 45 anos de prisão por desvio de recursos do 
antigo Fundef em Canapi

Os precatórios oriundos de 
ações judiciais que corrigem os 
valores das verbas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Va-
lorização do Magistério (FUN-
DEF) para os municípios devem 
ser aplicados exclusivamente na 
educação, é o entendimento do 
Ministério Público Federal. No 
entanto, há gestores que sequer 
destinam as verbas aos muníci-
pes, fazendo sumir por completo 
recursos que deveriam ser investi-
dos no ensino fundamental e na 
valorização de professores. 

É o caso de  Celso Luiz Tenó-
rio Brandão, ex-prefeito do mu-
nicípio de Canapi (AL), que foi 
denunciado pelo MPF/AL, por 
meio da Procuradoria da Repú-
blica no Município de Arapiraca 
(PRM), e preso em maio pelos 
crimes de lavagem de dinheiro, 

desvio de verbas públicas federais 
e organização criminosa. Inicial-
mente, o MPF denunciou o ex
-prefeito e outras seis pessoas; no 
entanto, diante das provas colhi-
das na instrução processual, o ór-
gão ministerial denunciou outras 
três pessoas envolvidas diretamen-
te nos mesmos crimes que lesaram 
os cofres do município de Canapi.

Celso Luiz, o ex-vice-prefeito 
Genaldo Soares Vieira, o ex-se-
cretário municipal de Finanças 
Carlos Alberto dos Anjos Silva e 
o ex-secretário municipal de As-
suntos Estratégicos Jorge Valença 
Neves Neto tiveram a prisão pre-
ventiva decretada, sendo que Ge-
naldo Vieira foi solto por decisão 
do Tribunal Regional Federal da 
5ª Região.

Nas alegações, o procurador 
da República Carlos Eduardo Ra-
ddatz pede a condenação de Celso 

Luiz a, pelo menos, 45 anos de 
reclusão; Carlos Alberto dos An-
jos, 40 anos de reclusão; Lucileide 
Canuto, 34 anos de reclusão; Cha-
plin Pascoal de Oliveira, 34 anos 
de reclusão; Francisco Barbosa da 
Silva, 34 anos de reclusão; Luiz 
Carlos Simões, 34 anos de reclu-
são; Jorge Valença, 40 anos de re-
clusão; Orlando Soares Brandão, 
34 anos de reclusão; Rita Tenório 
Brandão, 29 anos de reclusão; José 
Vieira de Souza, 27 anos de reclu-
são.

O procurador pede ainda a 
condenação dos réus ao ressarci-
mento da sociedade pelos danos 
causados à coletividade na pro-
porção dos valores desviados. Re-
conheceu, por fim, não haver pro-
vas suficientes para a condenação 
do ex-vice-prefeito e pede sua ab-
solvição deste processo criminal.

IMPROBIDADE

Durante a instrução processual, provas robustas 
comprovaram a existência de verdadeira organização 
criminosa, que se reuniu para, de modo estruturado 
e com divisão de tarefas, praticar diversos crimes em 
proveito próprio e alheio, dilapidando o patrimônio 
público do Município de Canapi (AL), em especial 
mediante a utilização das verbas recebidas em decor-
rência de precatório judicial, no final de 2015, refe-
rente a verbas de complementação do Fundeb/Fun-
def, no valor de R$ 17.634.971,47, valor que deveria 
ser aplicado exclusivamente na educação.

Os recursos eram transferidos das contas do Fun-
def/Fundeb para outras contas do município ou di-
retamente para contas de “laranjas”. A partir dessas 

contas particulares ou da própria conta pública da 
prefeitura, novas transferências para outras pessoas 
ou saques em espécie eram realizados. Os “laranjas” 
eram pessoas humildes e poucos estudos de Canapi e 
Mata Grande que foram ludibriados pela quadrilha 
para lhes ceder o nome, conta bancária e procuração.

Para o MPF, o ex-prefeito Celso Luiz atuou 
como chefe da organização criminosa enquanto os 
demais denunciados foram operadores do esquema 
de desvio dos recursos públicos. Constatou-se que a 
totalidade dos recursos oriundos de crédito judicial 
– precatório – depositados nas contas do Fundeb de 
Canapi foram desviados.

Fundef
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O indígena José Santos 
da Silva acusado de 
matar, em 1997, o lí-

der do conselho tribal Xucu-
ru Kariri Laudelino Natalício 
dos Santos, foi encontrado e 
preso no município de Fran-
co da Rocha (SP). A prisão é 
resultado da atuação conjunta 
do Ministério Público Federal 
em Alagoas (MPF) e da Polí-
cia Federal. Santos foi denun-
ciado à Justiça em 2004 pela 
Procuradoria da República 
em Arapiraca (AL).

Foragido há 20 anos, desde 
o cometimento do crime, José 
Santos foi preso num posto 
de combustível localizado nas 
proximidades da residência 
onde se escondia. O preso foi 
apresentado à Justiça Federal 
em Arapiraca e sua prisão foi 
mantida pelo juiz Cristiano de 
Jesus Pereira, da 8ª Vara Fe-
deral em Arapiraca, que deter-
minou que o réu aguardará o 
julgamento preso.

Buscas 
O acusado foi localizado e 

preso devido à atuação da in-
teligência do MPF em Alagoas 
em parceria com a Polícia Fe-
deral dos estados de Alagoas e 

São Paulo, que se dedicaram 
ao caso durante seis meses. As 
tentativas iniciais de localiza-
ção do acusado por meio de 
contatos telefônicos restaram 
infrutíferas, pois os números 
eram registrados em endere-
ços falsos, todos no estado de 
São Paulo.

Por meio de cooperação 
do Departamento Estadual de 
Trânsito (Detran/SP) foi pos-
sível encontrar um endereço, 
ainda falso, mas mais próximo 
do local onde realmente se es-
condia o acusado, na cidade 
de Franco da Rocha, em São 
Paulo.

Crime
No dia 9 de maio de 1997, 

nas proximidades da aldeia 
Fazenda Canto, localizada 
em Palmeira dos Índios (AL), 
acusado e vítima se desenten-
deram e José Santos assassinou 
a facadas Laudelino Natalício, 
na frente de uma testemunha.

Um parecer antropológico, 
solicitado pelo MPF, eviden-
cia que o assassinato está inter-
ligado com outros homicídios 
cometidos na Fazenda Canto 
por mais de 30 anos, tratando-
se de ações de cunho étnico 

envolvendo os Xucuru Kariri, 
resultado de disputas internas 
pelo poder tribal.

Para a procuradora da Re-
pública Aldirla Albuquerque, 
responsável pela atuação mi-
nisterial neste caso, é impor-
tante que crimes de cunho 
étnico tenham um fim por 
meio do Estado de Direito. “É 
essencial que a Justiça se faça 
em tais casos, para que a po-
pulação indígena conduza-se 
dentro das regras sociais e es-
colham novas estratégias e so-
luções para seus conflitos, sem 
que haja mais derramamento 
de sangue”.

Prescrição
A Procuradoria da Repú-

blica em Arapiraca ofereceu 
denúncia contra o acusado, 
mesmo foragido, em 2004. No 
mesmo ano a denúncia foi re-
cebida e o acusado citado por 
edital. O processo ficou sus-
penso até a prisão dele. Com a 
prisão, foi requerida a revoga-
ção da suspensão do processo 
e a continuidade da instrução. 
O réu já foi pronunciado pelo 
crime de homicídio e será le-
vado a julgamento pelo Tribu-
nal do Júri.

Homicídio cometido por índio da etnia xucuru kariri, em 1997, desencadeou 
série de outros crimes por vingança na aldeia Fazenda Canto, 

em Palmeira dos Índios

Foragido há 20 anos, acusado da 
morte de chefe tribal é 

finalmente preso

CRIMINAL
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CIDADANIA

Servidores vinculados ao 
SUS nos municípios devem 

registrar ponto eletrônico

Informações quanto à frequência de profissionais da 
saúde devem ser disponibilizadas para consulta de 

qualquer cidadão e municípios devem 
fiscalizar regularmente

Muitas são as notícias de falta de atendimento 
médico hospitalar em postos de saúde e hospitais 
espalhados por Alagoas por falta de profissionais 
quando a população mais precisa. São relatos de 
filas, de falta de fichas, ou de total ausências de 
determinados especialistas em locais onde o aten-
dimento deveria ser prioritário.

Compreendendo a justa demanda da parte 
desassistida da população, o Ministério Público 
Federal em Alagoas (MPF/AL) apresentou uma 
proposta de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) 
para diversas prefeituras alagoanas, visto que, 
mesmo diante da expedição de duas Recomen-
dações, uma no ano de 2014 e outra em 2015, a 
maioria dos municípios não cumpriu providên-

cias como a instalação, operação e o regular fun-
cionamento do registro eletrônico de frequência 
de servidores públicos vinculados ao Sistema 
Único de Saúde – SUS, especialmente médicos 
e dentistas.

Dentre os 26 municípios que compareceram 
às reuniões promovidas pelo MPF estão Barra 
de São Miguel, Cajueiro, Campo Alegre, Cape-
la, Coruripe, Coqueiro Seco, Ibateguara, Igreja 
Nova, Joaquim Gomes, Jundiá, Junqueiro, Ma-
ceió, Marechal Deodoro, Maribondo, Matriz do 
Camaragibe, Novo Lino, Penedo, Piaçabuçu, 
Pindoba, Porto Calvo, Santa Luzia do Norte, 
São José da Laje, São Miguel dos Campos, Satu-
ba, Teotônio Vilela e União dos Palmares.

Além de apresentar a pro-
posta de TAC, como a últi-
ma tentativa de solucionar a 
questão administrativamen-
te, as reuniões, sob condução 
da procuradora da República 
Niedja Kaspary, buscaram co-
letar informações acerca do 
cumprimento das recomenda-
ções expedidas, em 2014 e 2015, 
nos autos do inquérito civil n 
1.11.000.000692/2014-61, o 
qual foi instaurado com o obje-
tivo de apurar o cumprimento 

da Lei em relação à obrigação 
do registro eletrônico de frequ-
ência dos servidores vinculados 
ao SUS, bem como para que 
os Municípios adotem provi-
dências para a disponibilização 
destes registros de frequência, 
em todas as unidades de saúde, 
permitindo a consulta de qual-
quer cidadão, e para que criem 
rotinas para sua regular fiscali-
zação.

Destacando a importância de 
chegar a uma solução definitiva 

para o problema, a procuradora 
da República apresentou e dis-
cutiu as cláusulas constantes na 
proposta do TAC, no intuito 
de concluir pelo interesse ou 
não em firmar os respectivos 
compromissos.

Embora a assinatura do TAC 
não seja obrigatória, a ausência 
de pactuação do compromisso 
apresentado pelo MPF sujeitará 
os municípios a responder à de-
manda específica em ação civil 
pública.

Reuniões
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INFORMANDO AO CIDADAO
~

Tema: Audiência Pública realizada 
em São Miguel dos Milagres para 
discutir os impactos ambientais de-
correntes da expansão imobiliária 
na região da Costa dos Corais.
Entrevistada: Procuradora da Re-
pública Raquel Teixeira.
Veículo: TV Gazeta (Globo), pro-
grama Bom Dia Alagoas.
Data: 29/08/2017

Tema: Nova gestão da Procura-
doria, expectativas para o biênio 
administrativo 2017/2019, entre 
outros temas.
Entrevistado: Procurador-chefe
da PR/AL, Marcial Coêlho.
Veículo 1: TV Pajuçara (Re-
cord), em 11/10/2017, progra-
ma Ricardo Mota Entrevista.
Veículo 2: Tribuna Independen-
te (impresso), em 01/10/2017.

Tema: Audiência Pública sobre 
a participação feminina na polí-
tica.
Entrevistada: Procuradora da 
República Raquel Teixeira.
Veículo 1: TV Mar, em 
11/10/2017, programa Bem As-
sim.
Veículo 2: Rádio CBN (104,5 
FM), em 18/10/17.

Tema: Concessão de liminar pela 
Justiça Federal para a reconstru-
ção da escola atingida pela en-
chente de 2010 em Santana do 
Mundaú. 
Entrevistada: Procuradora da  
República Cinara Bueno.
Veículo: TV Gazeta (Globo), 
programa Bom Dia Alagoas.
Data: 08/08/2017

Tema: Reuniões sobre a operacio-
nalização das interceptações tele-
fônicas por meio da Polícia Mili-
tar (PM/AL) e Segurança Pública 
do Estado de Alagoas (SSP/AL). 
Entrevistada: Procuradora da Re-
pública Niedja Kaspary.
Veículo 1: TV Mar, programa 
TV Mar News.
Veículo 2: TV Ponta Verde 
(SBT), programa Jornal do Dia.
Data: 23/10/2017.

Tema: Proposta de Termo de 
Ajuste de Conduta (TAC) a ser 
firmado com municípios a fim de 
regularizar a frequência de servi-
dores públicos vinculados ao Sis-
tema Único de Saúde – SUS, es-
pecialmente médicos e dentistas.
Entrevistada: Procuradora da Re-
pública Niedja Kaspary.
Veículo 1: TV Pajuçara (Record), 
programa Cidade Alerta.
Data: 03/08/2017.
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RECOMENDAÇÕES

Denasus aponta irregularidades em medicamentos 
no município de Taquarana (AL)

O Denasus constatou e o MPF comprovou que nas Unidades de Saúde da Família não há meca-
nismo de controle de entrada e saída dos medicamentos e muitos desses remédios estão com prazo 
de validade vencido. Verificou-se ainda que a Secretaria Municipal de Saúde de Taquarana não apre-
sentou os relatórios quadrimestrais do exercício de 2012 ao Conselho Municipal de Saúde.

Residenciais do PAR na capital alagoana devem ter esgotamento 
sanitário regularizado

Caixa Econômica Federal deve realizar com urgência os reparos dos defeitos construtivos nos sis-
temas de esgotamento sanitário dos empreendimentos do Programa de Arrendamento Residencial 
(PAR) dos  Residenciais Ernesto Maranhão e José Bernardes, ambos em Maceió (AL).

Tratamento de câncer no Hospital do Açúcar deve ser mais eficiente

Recomendações ao Hospital e às secretarias municipal e estadual da Saúde visam o imediato 
tratamento de pacientes oncológicos e a punição por descumprimento dos termos do convênio ce-
lebrado com Estado e município de Maceió. O Hospital do Açúcar deve manter em estoque todos 
os medicamentos, insumos e produtos necessários ao imediato tratamento do paciente oncológico.

Municípios sertanejos são orientados a retirar nomes 
de pessoas vivas de bens públicos

Os municípios de Cacimbinhas, Craíbas, Dois Riachos, Igaci, Jacaré dos Homens, Jaramataia, 
Major Izidoro, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, Palestina, Santana do Ipanema, 
Água Branca, Carneiros e Maravilha receberam orientação da Procuradoria da República no Muni-
cípio de Arapiraca para que adotem providências para alterar o nome de bens públicos municipais, 
suprimindo o nome de qualquer pessoa viva, no prazo de 60 dias.

Recomendação expedida pelo MPF ao Secretário de Segurança Pública do Estado, coronel Paulo 
Domingos de Araújo Lima Júnior, tem o objetivo de fazer órgão cessar a operacionalização de in-
terceptação de ligações telefônicas por meio de órgãos estranhos à estrutura da Polícia Judiciária e 
do Ministério Público, conforme previsão legal.

Assim como IFAL, a UFAL também atende recomendação do MPF e 
avança em transparência de concurso 

A exemplo do que ocorreu com o Instituto Federal de Alagoas (IFAL), após recomendação ex-
pedida pelo MPF, a Universidade Federal de Alagoas (UFAL) editou portaria definindo os procedi-
mentos para realização de concursos públicos para professores da instituição de ensino.

MPF recomenda regularização regularização das interceptações 
telefônicas em Alagoas
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MAIS NOTÍCIAS

Obras do Marco Referencial do antigo “Alagoinhas”, em Maceió (AL), são 
vistoriadas pelo MPF

O MPF/AL tem acompanhado as obras do novo marco referencial que está sendo construído 
no local das ruínas do antigo Alagoas Iate Clube, o “Alagoinhas”, a fim de garantir que o projeto 
apresentado previamente ao MPF seja cumprido. 

A vistoria é parte da instrução do inquérito civil n. 1.11.000.001219/2013-10 instaurado para 
apurar os impactos ambientais do projeto de centro turístico denominado "Marco Referencial de 
Maceió". Na última inspeção foram mostrados os materiais que estão sendo utilizados, bem como 
as fases em execução da primeira etapa da obra. O secretário Humberto Carvalho apresentou ainda 
alguns restos das ruínas do antigo clube que está sendo retirado e limpo.

Órgãos ministeriais unem esforços para garantir aplicação de recursos 
dos precatórios do Fundef 

Municípios alagoanos devem tirar nome de pessoas vivas 
de bens públicos 

MPF e MP em Alagoas, órgãos que compõem o Fórum de Combate à Corrupção (Focco) no 
estado, unem esforços para garantir que os recursos oriundos de demandas judiciais relativas ao  
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) sejam aplicados exclusivamente na educação dos municípios.

O crédito judicial que os Ministério Públicos pretendem que sejam destinados exclusivamente à 
educação derivou de diversas ações ordinárias impetradas por municípios que buscaram a atualiza-
ção dos valores relativos ao repasse federal e que foi concedida pela Justiça Federal. 

Assim, o MPF já expediu diversas recomendações aos municípios, já ajuizou ações solicitando à 
Justiça bloqueio de contas, tudo para garantir que os valores sejam aplicados na educação, conforme 
previsão legal.

Depois de expedir recomendações, não acatadas, o MPF propôs ação civil pública contra a União 
e os municípios de Atalaia, Boca da Mata, Cajueiro, Campo Alegre, Feliz Deserto, Igreja Nova, Jun-
queiro, Penedo, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela para que alterem a denominação de ruas, 
avenidas, prédios e demais bens públicos que tenham nomes de pessoas vivas. 

O uso de nome de pessoas vivas em bens públicos fere os princípios constitucionais da impessoali-
dade, moralidade e legalidade, bem como as normas da Lei nº 6.454/77, que trata sobre a denomina-
ção de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos. A própria Constituição da República, 
no artigo 37, § 1º, veda expressamente a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal em obras e serviços públicos e institui os princípios já citados – impessoalidade, 
moralidade e legalidade – como fundamentais.

A finalidade dessas normas, consta na ação, é “evitar a promoção pessoal na utilização de bens de 
titularidade estatal, em que figura o respaldo dos poderes públicos ainda que de forma disfarçada”. 
Este também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
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